
                            

PREGÃO ELETRÔNICO 90006/2026 

UASG 982691 

 

OBJETO 

Prestação de serviços de locação de 2 veículos utilitários (picape cabine simples), sem condutor e 

sem combustível incluso, e quilometragem livre para atender as demandas da Secretaria 

Municipal De Administração. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia  10/03/2026           às 08:30 horas (horário de Brasília) COMPRASNET – 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 

 

ANEXOS 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta 

Anexo III  - Minuta do contrato  

 

PREFERENCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS  

Participação livre (sem reserva ou exclusividade às ME/EPP/ Equiparadas) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

Processo Administrativo n°16/2026 

 

O Município de Juatuba, através da Secretaria Municipal de Administração, conforme determinado 
no Decreto Municipal 3186/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 
2896 de 03 de fevereiro de 2023, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório, 
comunica que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante condições a 
seguir especificadas. 

 
 
1. DO OBJETO 

1.1 Prestação de serviços de locação de 2 veículos utilitários (picape cabine simples), sem 
condutor e sem combustível incluso, e quilometragem livre para atender as demandas da 
Secretaria Municipal De Administração. 

1.2 Este objeto não se enquadra em bem de luxo, sendo caracterizado como comum, com 
características e especificações usuais no mercado, podendo ser especificados de forma clara, 
tendo as suas características de desempenho estabelecidas de forma objetiva, correspondendo 
às exigências expressas na legislação vigente. 

1.3 A licitação será por item conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigências 
contidas neste Edital e se Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5 Secretaria Requisitante:  

 Secretaria de Infraestrutura Urbana 

 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo objeto social for compatível com o 
objeto e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por 
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 
Brasil. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

2.6.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.4  Declaração de inidoneidade. No caso da sanção de impedimento para licitar, deve ser 
esta sanção imposta por este Município, não abrangendo impedimento de licitar imposta por outro 
Município.  

2.6.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.8  pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.6.4. Justificativa:  Considerando (conforme Art. 15 da Lei 14.133/2021) que é ato 
discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; considerando que inexiste complexidade do objeto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste estudo, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio”, tendo em vista, ainda, que a vedação não 
causará prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência da respectiva 
contratação. 
2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.6.11 O impedimento de que trata o item 2.6.10 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.Em licitações 
e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.6.12 A vedação de que trata o item 2.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, ocorrerá a fase de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, posteriormente a fase de habilitação. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item. 

4.1.2. Marca; (quando for o caso) 

4.1.3. Fabricante (quando for o caso) 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
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os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, podendo ter maior validade, caso necessário, com a concordância da licitante 

 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que não mantenha sob sigilo a identificação do licitante 
antes da finalização da etapa de lances. 

5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.7. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta serão aqueles informados no sistema devido a variação de itens. 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 



    

  P á g i n a  7 | 32 
Prefeitura Municipal de Juatuba 
Praça dos Três Poderes s/nº, Centro- Juatuba/MG 

 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes, devendo ser respondida em até 15 minutos. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O não envio importa na 

desclassificação da proposta. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta    planil a poderá  ser a ustada pelo  ornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL 

 • Certidão con unta como Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 
Regularidade com a Fazenda Federal, observada sua validade. 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), observada 
sua validade.  

• Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual/Distrital, observada sua 
validade. 

 

7.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 

• Certidão Negativa de Débitos Trabal istas, na  orma do artigo 29, V, da Lei Federal nº 8 666/93, 
com a redação dada pela Lei Federal n° 12.440/2011.  

 

7.5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.5.1 A licitante deverá apresentar, atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de objeto compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, em conformidade com o 

artigo 67 da lei 14.133/2021. 

 O atestado deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo da entidade emitente, telefones de contato e e-mails para 

comunicação 

b) Descrição detalhada dos serviços executados; 

c) Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função, telefone e e-mail 

para contato. 

 
7.6 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

7.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital (preferencialmente em PDF), no prazo de no 
máximo 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. O não envio importa na 
inabilitação da licitante. 

7.11 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12 Após a inserção dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.13 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-l es eficácia para  ins de 
habilitação e classificação. 

7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8 DOS RECURSOS 

8.1  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

8.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 
pós o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema; 

8.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5 Os recursos interpostos fora do prazo e fora do sistema não serão conhecidos.  

8.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

 
9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5 fraudar a licitação 
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9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão designada ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.6 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

9.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9.10 Demais sanções conforme Decreto Municipal nº 2931 de 17 de maio de 2023. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

10.3 Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados via INTERNET para 
o endereço eletrônico licitacao@juatuba.mg.gov.br. 

10.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e será decidida sobre a impugnação no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.   

10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do processo de licitação.   

10.6 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame.  

 

11 OBSERVÂNCIA DA LEI ANTICORRUPÇÃO (LEI Nº 12.846/2013) 

11.1 A empresa participante deste certame declara, ao apresentar sua proposta, estar ciente e 
em conformidade com as disposições da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção Empresarial), comprometendo-se a adotar condutas pautadas pela ética, pela 
integridade e pela legalidade na execução do contrato que vier a ser firmado. 

11.2 Fica vedada a prática de quaisquer atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, conforme definidos no art. 5º da referida Lei, tais como: prometer, oferecer ou dar, 
direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada; fraudar licitações ou contratos; dificultar atividades de investigação ou fiscalização; 
ou agir de modo a obter benefício ilícito em detrimento do interesse público. 

11.3  A constatação, a qualquer tempo, de violação às disposições da Lei nº 12.846/2013 
implicará na aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo das penalidades previstas na 
legislação pertinente e no instrumento contratual, podendo resultar na rescisão do contrato e na 
responsabilização administrativa, civil e penal da empresa infratora. 

12  OBSERVÂNCIA DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LEI 13.709/2018 - 
LGPD) 

12.1 A empresa participante deste pregão e, posteriormente, contratada para a execução do 
serviço de locação de veículos, declara estar ciente e em conformidade com as disposições da Lei 
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), comprometendo-se a adotar 
as medidas necessárias para garantir a proteção, a privacidade e o sigilo dos dados pessoais que 
possam ser tratados em razão da execução do contrato. 

12.2 A contratada se responsabiliza pelo tratamento de dados pessoais, no âmbito do contrato, 
observando os princípios previstos na LGPD, tais como a necessidade, a transparência, a 
finalidade, a segurança, e a não-discriminação. Além disso, deverá garantir que qualquer dado 
pessoal seja utilizado exclusivamente para os fins específicos do serviço contratado, com o devido 
consentimento do titular dos dados, quando aplicável, e em conformidade com as disposições 
legais pertinentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@juatuba.mg.gov.br


    

  P á g i n a  15 | 32 
Prefeitura Municipal de Juatuba 
Praça dos Três Poderes s/nº, Centro- Juatuba/MG 

 

12.3 Em caso de incidente de segurança que comprometa a proteção de dados pessoais, a 
contratada deverá comunicar à contratante e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD), nos termos do artigo 48 da LGPD, dentro do prazo legal estabelecido. 

12.4 O não cumprimento das disposições da LGPD poderá implicar na aplicação de sanções 
administrativas, civis e contratuais, conforme estabelecido na legislação vigente, incluindo, mas 
não se limitando, à rescisão contratual, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), www.comprasgovernamentais.gov.br (comprasnet) e endereço eletrônico 
www.juatuba.mg.gov.br. 

 

 

Juatuba, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

ISNAR PEDROZO DE ANDRADE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.juatuba.mg.gov.br/


ANEXO I – TERMO DE REFÊRÊNCIA 

 
1 OBJETO 

1.1 Prestação de serviços de locação de 2 veículos utilitarios (picape cabine simples), sem 
condutor e sem combustível incluso, e quilometragem livre para atender as demandas da 
Secretaria Municipal De Administração 

1.2 A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último.  

 

2 DAS JUSTIFICATIVAS  

2.1  Justificativa da aquisição  

A contratação de veículos picape é essencial para a Prefeitura de Juatuba, pois atende a 
necessidades logísticas e operacionais específicas que não podem ser supridas por outros tipos 
de veículos. 

Picape de Cabine Simples:  A picape  de cabine simples é a escolha ideal para tarefas que 
exigem máxima capacidade de carga e manobras em espaços restritos, sendo fundamental para: 

Transporte de Materiais: A caçamba mais longa e robusta permite o transporte de grandes 
volumes e pesos, como ferramentas pesadas, equipamentos de construção, insumos agrícolas, 
materiais de manutenção. 

Redução de Custos Operacionais: A cabine simples oferece um consumo de combustível mais 
eficiente em comparação com modelos maiores e mais pesados, além de um custo de 
manutenção geral menor, otimizando o orçamento. 

 
2.2 Justificativa da realização do Estudo Técnico Preliminar  

2.2.1 Para a presente contratação foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar pela secretaria de 
requisitante, que se posicionou que a contratação em tela mostra-se possível e necessária, sendo 
essa contratação a mais adequada para atender o interesse público de forma segura, econômica 
e eficaz. 

 

2.3 Justificativa da quantidade 

2.4.1. A quantidade 24  refere-se a locação de duas picapes para o período de contratação  de um 
ano , sendo: 12 (meses) X2 (quantidade de veiculo)= 24 serviços de locação.  

 

3 DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  E DOS PREÇOS  

Item Descrição do Produto Quantidade Unidade 
Preço Médio 

unitário 

Preço 

médio 

total 

0001 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO - PICAPE  2 
PORTAS picape CABINE SIMPLES - FABRICAÇÃO 

NACIONAL (SEM CONDUTOR E SEM COMBUSTIVEL) 
CAPACIDADE 2 LUGARES, 02 (DUAS) PORTAS, 
MOTOR BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA/ÁLCOOL) 

POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 104 CV (ETANOL) 
101 CV MÍNIMO 1598 CC, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS, 

COMPARTIMENTO DE CARGA COM CAPACIDADE 

24 
Serviço de 

locação 

R$ 

2687,33 

preço de um 

veículo 

mensal 

R$ 

64495,22 

Preço de  

de um 

veiculo X 

24 
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MÍNIMA DE 924 LITROS, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 715 
KG,TAMPA DA 

CAÇAMBA COM AMORTECEDOR E CHAVE, BARRA 
DE APOIO PARA CARGA NO TETO, 

GRADE PROTETIVA DA JANELA TRASEIRA, RÁDIO 
AM/FM COM SAÍDA USB. 

ANO DE FABRICAÇÃO 2025/ MODELO 2025 COM ATÉ 
30.000 KM RODADOS 

MANUTENÇÃOPREVENTIVAE/OUCORRETIVA 
SEGURO CONTRA TERCEIROS 

SISTEMA DE TELIMETRIA (RASTREADOR), 
VEÍCULOS COM CORES BRANCO, PRATAOU CINZA. 

QUILOMETRAGEM LIVRE. 
 

 

3.1 Requisitos da contratação 

3.1.1 Faz-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos mínimos: 

1. Os veículos deverão ser com no máximo 1 (um) ano de fabricação, em perfeitas 
condições de uso, higienização e segurança.  

2.  Devem possuir registro, licenciamento e seguros obrigatórios vigentes, de 
responsabilidade da contratada.  

3.  Devem ser entregues com sistema de rastreamento ativo, permitindo monitoramento 
pela Administração.  

4. Devem possuir todos os equipamentos obrigatórios pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. 

 

3.2 Impactos ambientais  

3.2.1 Na realização do serviço verifica-se a possibilidade da ocorrência de danos ao meio 
ambiente em decorrência: 

 Impacto Ambiental do Consumo de Combustível Fóssil  

Descrição: O uso de veículos a combustão gera emissões de gases poluentes, como dióxido de 
carbono (CO₂), que contribuem para o efeito estufa e a degradação da qualidade do ar.  

Medidas Mitigadoras:  

a) Escolha de Veículos com Baixa Emissão: a contratada deve priorizar veículos com motores 
de tecnologia mais recente e com data de fabricação a partir de 2020, que tendem a ser mais 
eficientes e a emitir menos poluentes.  

b) Manutenção Preventiva: a contratada deve garantir que os veículos sejam submetidos a 
manutenção regular, o que contribui para a eficiência do motor e reduz o consumo excessivo de 
combustível e emissões de gases.  

c) Treinamento para Condução Eficiente: A contratada deve orientar os motoristas sobre 
práticas de condução econômica, como evitar acelerações bruscas e manter uma velocidade 
constante, reduzindo o consumo de combustível.  

 

3.3 Impacto do Desgaste de Peças e Pneus  

Descrição: O desgaste natural de peças e pneus resulta em resíduos que precisam ser 
descartados, o que pode gerar impactos ambientais devido ao descarte inadequado de borracha, 
plásticos, metais e outros materiais. 

 Medidas Mitigadoras:  
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a) Logística Reversa e Reciclagem: a empresa contratada deve adotar um sistema de 
logística reversa para o descarte de pneus, óleos, plásticos e peças desgastadas, encaminhando 
esses materiais para reciclagem ou descarte ambientalmente seguro.  

 

3.4 Impacto do Consumo de Recursos e Energia  

Descrição: uso racional dos recursos disponíveis 

Medidas Mitigadoras:  

a) A contratada deve orientar seus colaboradores acerca do consumo racional de energia elétrica 
e água.   

b) Manutenção Regular para Otimização de Consumo: a contratada deve manter um cronograma 
de manutenção para que o desempenho dos veículos seja constantemente otimizado, evitando 
aumento de consumo de energia e combustível devido ao desgaste. 

 

Sendo assim, deverá constar do Termo de Referência e/ou Projeto Básico a obrigatoriedade da 
contratada adotar práticas de sustentabilidade ambiental, comprometendo-se a: 

 manter os veículos em perfeito estado de conservação e funcionamento, com 
manutenção preventiva regular; 

 utilizar veículos com menor emissão de poluentes, preferencialmente fabricados a 
partir do ano de 2020; 

 garantir a destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados (óleos, pneus, 
filtros, peças e demais materiais), observando as normas de logística reversa e reciclagem; 

 promover ações de conscientização e treinamento dos motoristas, voltadas à 
condução eficiente e ao consumo racional de combustível; 

 adotar medidas de uso racional de recursos naturais e energia, alinhadas aos 
princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental na execução contratual. 

 Na eventualidade de possibilidade de ocorrência de danos ao meio ambiente, recomenda-se a 
consulta e balizamento pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis elaborados pela 
Advocacia-Geral da União <https://www.gov.br/agu/pt-
br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf>. 

 

4 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

4.1  Seguro 

a) Todos os veículos objeto da locação deverão estar devidamente segurados, com cobertura 
compreensiva (colisão, incêndio, roubo/furto, danos a terceiros e acidentes pessoais a 
passageiros). 
b) A responsabilidade pelo pagamento do seguro será integralmente da contratada. 
c) Em caso de sinistro, a contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a substituição do veículo por outro de características equivalentes, sem ônus adicional para 
a Administração. 

 

4.2  Multas de Trânsito 

 
a)  As multas decorrentes de infrações cometidas por servidores/condutores da Administração 
serão de responsabilidade do servidor infrator.  
b) As multas decorrentes de irregularidades do veículo (documentação, licenciamento, estado de 
conservação ou equipamento obrigatório) serão de inteira responsabilidade da contratada. 

 

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
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4.3 .Incidentes de Trânsito 

 
a) Ocorrendo acidentes ou incidentes no trânsito, deverá ser lavrado boletim de ocorrência e 
comunicada à contratada imediatamente.  
b) Nos casos em que o veículo se torne inapto para circulação, a contratada deverá providenciar 
veículo substituto, em perfeitas condições de uso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

4.4 . Forma de Devolução 

 Os veículos deverão ser devolvidos ao término do contrato ou em caso de substituição: 

a) Os veículos serão devolvidos com tanque de combustível cheio da mesma forma que foram 
recebidos; 

b) Em condições normais de limpeza (lavagem simples, compatível com o uso regular); 

c) Com todos os equipamentos, ferramentas e acessórios originais fornecidos. 

d) Promover a substituição dos veículos por outro da mesma marca, modelo e características 
descritas no objeto deste contrato quando o veiculo completar 150.000 (cento e cinqüenta mil) 
quilômetros, devendo a contratada realizar a troca diretamente na sede da Prefeitura no setor de 
Transporte Municipal - Rua Cléber Soares Andrade, n.º 90 – Centro – Juatuba/MG. 

e) A contratada será responsável pelo transporte do veiculo até o local de entrega e recolhimento, 
não cabendo a Administração arcar com custos logísticos adicionais. 

 

4.5   Manutenção e Assistência 

a) Toda a manutenção preventiva e corretiva será de responsabilidade exclusiva da contratada. 
b) Em caso de necessidade de manutenção, o veículo substituto deverá ser disponibilizado pela 
contratada em até 24 (vinte e quatro) horas.  
c) Os veículos deverão contar com assistência 24 horas em todo o território nacional. 

 

5 ACEITABILIDADE DO OBJETO  

5.1  A aceitação do objeto contratado ocorrerá no ato da entrega dos veículos picape , mediante 

verificação de que atendem integralmente às especificações estabelecidas no Termo de 

Referência.  Serão observados, no momento da entrega: 

a) Condições de uso: o veículo deverá estar em perfeito estado de conservação, 

funcionamento e higienização, com quilometragem compatível à condição de locação. 

b) Ano/modelo: igual ou superior ao exigido no Termo de Referencia. 

c) Itens de segurança: extintor, pneus, cintos de segurança, iluminação e demais 

equipamentos obrigatórios em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro. 

d) Documentação: apresentação de cópia do CRLV atualizado, apólice de seguro total vigente 

e demais documentos exigidos. 

e) Manutenção preventiva: comprovação de revisão em dia, com registro em manual ou laudo 

técnico. 

f) O recebimento definitivo se dará após a conferência pelo fiscal designado. 

g) Havendo divergências, defeitos ou não conformidades, o contratado deverá providenciar, no 

prazo máximo fixado pela Administração, a substituição ou adequação do veículo, sem quaisquer 

ônus adicionais. 

h) Os veículos deverão ser entregues ao término do contrato ou em caso de substituição, com o 

tanque de combustível cheio 
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6 GARANTIAS  

6.1 A contratada deverá assegurar que os veículos disponibilizados estejam em perfeitas 

condições de uso, funcionamento, conservação, durante todo o período da execução 

contratual. 

6.2 A contratada será responsável por toda e qualquer manutenção preventiva e corretiva, 

inclusive substituição imediata do veículo em caso de pane, acidente ou qualquer situação que 

impeça a continuidade do serviço, sem ônus adicional para a Administração. 

6.3  Os veículos deverão estar devidamente regularizados junto aos órgãos de trânsito, 

possuindo: 

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) atualizado; 

b) Seguro obrigatório vigente, bem como apólice de seguro total que cubra danos a passageiros e 

terceiros, 

6.4  A Administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, verificar as condições dos 

veículos e da execução dos serviços, podendo rejeitar aqueles que não estejam em 

conformidade com as exigências contratuais, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.5 O descumprimento das garantias aqui estabelecidas ensejará a aplicação das sanções 
previstas em lei e no contrato. 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA) 

a) Manter as condições de habilitação durante o contrato, apresentando mensalmente a Certidão 
Negativa Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal com o FGTS, CND Municipal e CNDT 
junto com a Nota Fiscal.  

b) A contratada se obriga a executar o objeto do presente contrato acatando as orientações e 
decisões emanadas da contratante, inclusive aquelas relacionadas com o mau desempenho dos 
empregados da Contratada tanto aspecto disciplinar, quanto operacional;  

c) Fazer manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, pneus, etc. de forma a 
manter o veículo em perfeitas condições de uso, conforto e segurança;  

d) Não serão considerados como integrantes da manutenção, desgastes ou quebras provenientes 
de mau uso;  

e) O mau uso de veículo será determinado por laudo do fabricante ou concessionária autorizada;  

f)Ter cobertura de riscos para danos materiais causados a terceiros (DM) no valor mínimo de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), danos corporais causados a terceiros (DC) no valor mínimo de 
R$100.000,00 (cem mil reais), acidente por passageiro (APP) no caso de morte de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) e acidente por passageiros (APP) no caso de invalidez de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais).  

g) Arcar com as despesas de emplacamento, IPVA e Seguro Obrigatório de Responsabilidade 
Civil;  

h) Substituir o veículo por outro similar, imediatamente em caso de manutenção 
preventiva/corretiva e no prazo máximo de 01 (uma) hora, em caso de sinistro, roubo, incêndio ou 
perda total;  

i) Promover a substituição do veículo por outro Zero Quilômetro de mesma marca, modelo e 
características descritas no objeto deste contrato, quando o veículo completar 100.000 (cem mil) 
quilômetros;  

j) Os veículos serão entregues a contratada com o reservatório de combustível cheio e ficará por 
conta da mesma a limpeza dos veículos quando houver a necessidade de troca ou devolução.  

k) As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, serão ressarcidas pela contratante à contratada.  
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l) Para se habilitar a este ressarcimento, a contratada deverá apresentar a notificação pelo órgão 
competente em tempo hábil para que a prefeitura identifique o condutor infrator.  

m) Gerada a multa a contratada deverá efetuar o pagamento e solicitar o ressarcimento á 
contratante no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE (PREFEITURA)  

a) Efetuar o pagamento à contratada nas condições definidas no contrato.  

b) A contratante por meio de seus representantes terá poderes para fiscalizar a prestação dos 
serviços.  

c) As ações exercidas pela contratada conforme abaixo descritas não isentam a contratada de 
suas responsabilidades de executar, de maneira plenamente satisfatória, os serviços ora 
contratados.  

d) À contratante é reservado o direito de verificar nos registros da contratada sempre que julgar 
necessário, o cumprimento das obrigações de sua responsabilidade (sociais, fiscais, trabalhistas, 
etc.).  

e) Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, 
através do servidor que vier a ser designado Fiscal do Contrato;  

f) Relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor (es) designado(s) pela 
CONTRATANTE, o(s) qual(is) acompanhará(ão) e fiscalizará(ão) a execução do objeto 
contratado, verificando os aspectos quantitativos e qualitativos.  

g) Publicar o resumo do Contrato e seus Aditamentos que houver no DOM (Diário Oficial do 
Município).  

h) As notificações/intimações e demais comunicações poderão ser feitas pela CONTRATANTE 
através de correio eletrônico, produzindo os devidos efeitos legais;  

i) Devolver os veículos com o reservatório de combustível cheio;  

j) Utilizar o veículo apenas para o fim que se destina, obedecida a legislação vigente;  

k) Pagar pelos serviços prestados da forma estabelecida nas cláusulas Quarta e Décima Terceira;  

l) Identificar os usuários autorizados a receber os veículos, através do preenchimento de relação 
de veículos e usuários;  

m) Informar à Contratada, qualquer defeito que venha a ocorrer com o veículo, ressaltando-se o 
cabo do velocímetro, com seus lacres ou com hodômetro;  

n) Entregar a condução do veículo somente a motoristas habilitados e com documentação 
rigorosamente atualizada conforme determina a legislação pertinente;  

o) Em caso de acidente, roubo, furto e ou incêndio dos veículos providenciar a realização de 
Perícia ou Boletim de Ocorrência Policial;  

p) Arcar com todas as multas de trânsito dos veículos após a contratada apresentar as 
notificações e/ou multas e o comprovante de pagamento da infração.  

q) Arcar com todas as despesas de combustíveis e operação do veículo, bem como, salários e 
encargos dos motoristas;  

r) Arcar com os custos adicionais a cobertura para DM (Danos Materiais) e DC (Danos Corporais) 
especificadas no Termo de Referência, quando assim exigido da Contratada para ressarcimento a 
terceiros em caso de acidentes.   

 

 

 



    

  P á g i n a  22 | 32 
Prefeitura Municipal de Juatuba 
Praça dos Três Poderes s/nº, Centro- Juatuba/MG 

 

8 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021 e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial; 

8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

8.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados  

8.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

8.3.1 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

8.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

8.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 

8.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.8 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 
habilitação da empresa; 

8.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Fiscal do Contrato 

Nome Sebastião Severino de Jesus Filho 

Função Coordenador de Área 

Matrícula 004783 

Unidade de serviço Setor de Transito - Administração 

Telefone (31) 3535-9404 

E-mail transporte@juatuba.mg.gov.br 

 

Gestor do contrato  

Nome Isnar Pedrozo de Andrade 

Função Secretário de Administração 

Matrícula 4777 
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Unidade de serviço Secretaria de Administração 

Telefone (31)3535-8320 

E-mail Administracao1@juatuba.mg.gov.br 

 

9 DO PRAZO  

9.1  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

10 DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO 

10.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta ata, será efetuado mediante 
transferência bancaria em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da entrega dos serviços, após a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 

10.2  A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

10.3  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

10.4   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

10.5   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

10.6 . A Contratada, durante toda a execução da ata, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11 DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

 

11.1 Quanto ao reajuste, será aplicado o índice IPCA/IBGE ou INPC/IBGE, após o interregno 
mínimo de 12 meses, a contar do orçamento estimado: 23/01/2026 

11.2 Quanto às condições para alteração de preços registrados, este estará sujeito a solicitação 
explícita e fundamentada, comprovando o fato extraordinário e superveniente, por alguma das 
partes (fornecedor ou prefeitura). 

 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 Os recursos financeiros para o pagamento correrão por conta das dotações abaixo no 
presente exercício e por dotação equivalente no exercício subseqüente. 

12.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

Ficha 97 

Dotação: 0500.04.0122.0100.2119.3390390000 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Fonte 1500.000.0000.000  

12.3 As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

 

 Juatuba, 30 de janeiro de 2026 

_____________________________________________ 

ISNAR PEDROZO DE ANDRADE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  



ANEXO II MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º_____/2026  PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2026 
 
Item Quantidade Unidade Descrição Preço Unitário 

(mensal) 
Preço 
Total 

0001     24 serviços LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO - PICAPE  2 PORTAS PICK- UP CABINE SIMPLES - FABRICAÇÃO 
NACIONAL (SEM CONDUTOR E SEM COMBUSTIVEL) 
CAPACIDADE 2 LUGARES, 02 (DUAS) PORTAS,  
MOTOR BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA/ÁLCOOL)  
POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 104 CV (ETANOL) 101 CV MÍNIMO 1598 CC, 
 DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS, 
COMPARTIMENTO DE CARGA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 924 LITROS, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 715 
KG,TAMPA DACAÇAMBA COM AMORTECEDOR E CHAVE, BARRA DE APOIO PARA CARGA NO TETO, 
GRADE PROTETIVA DA JANELA TRASEIRA, RÁDIO AM/FM COM SAÍDA USB.  
ANO DE FABRICAÇÃO 2025/ MODELO 2025 COM ATÉ 30.000 KM RODADOS 
MANUTENÇÃOPREVENTIVAE/OUCORRETIVA 
SEGURO CONTRA TERCEIROS 
SISTEMA DE TELIMETRIA (RASTREADOR),  
VEÍCULOS COM CORES BRANCO, PRATAOU CINZA. 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 
 
Marca: ______Modelo:_____________________Ano________________ 
 

R$0,0000 
 
Valor de um 
mês de locação 
de uma picape  

R$0,00 
 
 
24 X 
 o valor 
mensal de 
uma 
picape  

   TOTAL GERAL  R$0,00 

 

OBSERVAÇÂO:  A quantidade 24  refere-se a locação de duas picapes para o período de contratação  de um ano, sendo: 12 (quantidade de 
meses) X2 (quantidade de veiculo)= 24 (serviços de locação de 2 picapes para 1 ano)  

 

 

Declaramos estar de acordo com todas as cláusulas e anexos deste edital. 

 

Empresa/Proponente: _____________________________________ 

CNPJ/CPF: _____________________________________________ 

Representante Legal: _____________________________________ 

CPF do Representante Legal: _______________________________ 

Validade da Proposta:________________________ (Mínimo: 60 dias) 

 

 

Endereço________________________________________________ 

Telefone (   )__________________. celular (   )__________________ 

E-mail __________________ E-mail 2_________________________ 

Dados bancários: Banco_____Agencia_____Conta corrente _______ 

Assinatura do Representante Legal____________________________



ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO COMO "CONTRATANTE", 
O MUNICÍPIO DE JUATUBA E DE OUTRO LADO 
COMO "CONTRATADA”, A EMPRESA 
XXXXXXXXXX, EM CONFORMIDADE COM AS 
CLÁUSULAS ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE JUATUBA, CNPJ nº 64.487.614/0001-22, com sede na Praça dos Três 
Poderes, s/nº, Centro – Juatuba/MG, CEP: 35.675.000, neste ato representado pelo Secretario 
Municipal de _____________, Sr____________, doravante denominado CONTRATANTE,  e a (o) 
empresa xxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxx, xxxxxxxx, CEP xxxxxxxxx, tel xxxxxxxxxxxxx/ 
xxxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ xxxxxxxxx,doravante denominada 
CONTRATADA, por seu representante legal, xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF xxxxxxxxxxxx, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes. Tem entre si, 
justo e contratado o presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, cessão 
de direito de uso de bens e outras avenças, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a 
seguir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 
 
1.1- A presente Contratação decorre de PREGÃO ELETRÔNICO_______ processo 
administrativo _________, efetuada com base no Parecer de Nº xxxxxxxxxx, nos termos do 
inciso (HIPÓTESES DO ART. 5, DA LEI 14.133/2021) e legislação em vigor. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1- O objeto do presente contrato é a ........................................., conforme especificado no termo 
de referência que é parte integrante do presente contrato, e a seguir: 
 
Ficha:     Dotação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Item Código Descrição do Produto Quantidade Unid Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

xxxx xxxxxxxx
x 

xxxxxxxxxxxxxx     

Total Geral : R$  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 – O prazo de vigência deste contrato será  ____________. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização de fornecimento, formalizada 

pela secretaria requisitante, dela devendo constar: a data, o carimbo e a assinatura do 

responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela 

autoridade superior, contendo o número de referência do processo e contrato 
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1.1 As especificações dos serviços são aquelas descritas no item 3 do Termo de referência, 

que trata da descrição do serviço, devendo a contratada observar todo o disposto para cumprir o 

objeto desta contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
 CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1- O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.1.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.3 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.1.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.1.5  - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.1.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.1.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.1.9 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

6.1.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
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7.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecendo a legislação vigente, 
nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art  124 da Lei nº 14 133, de 
2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de 
autorização da autoridade competente. 

7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data dos orçamentos estimados, neste caso em  23/01/2025. 

7.4 - Após o interregno de um ano e a pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE ou INPC/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Para 
as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que 
motivou a primeira atualização 

7.5  A contratada poderá pleitear o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato sempre 
que fatos supervenientes, imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
alterarem substancialmente as condições de execução, nos termos do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.6  O pedido de reequilíbrio deverá ser formalmente instruído pela contratada, mediante 
comprovação documental da variação dos custos que impactem diretamente a execução 
contratual, ficando sua análise e eventual concessão a critério exclusivo da Administração. 

7.7 d) Constatada a procedência do pedido, a Administração promoverá a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante ajuste dos preços. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
8.1 Obrigações da contratada (empresa) 

a) Manter as condições de habilitação durante o contrato, apresentando mensalmente a Certidão 
Negativa Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal com o FGTS, CND Municipal e CNDT 
junto com a Nota Fiscal.  

b) A contratada se obriga a executar o objeto do presente contrato acatando as orientações e 
decisões emanadas da contratante, inclusive aquelas relacionadas com o mau desempenho dos 
empregados da Contratada tanto aspecto disciplinar, quanto operacional;  

c) Fazer manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, pneus, etc. de forma a 
manter o veículo em perfeitas condições de uso, conforto e segurança;  

d) Não serão considerados como integrantes da manutenção, desgastes ou quebras provenientes 
de mau uso;  

e) O mau uso de veículo será determinado por laudo do fabricante ou concessionária autorizada;  
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f)Ter cobertura de riscos para danos materiais causados a terceiros (DM) no valor mínimo de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), danos corporais causados a terceiros (DC) no valor mínimo de 
R$100.000,00 (cem mil reais), acidente por passageiro (APP) no caso de morte de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) e acidente por passageiros (APP) no caso de invalidez de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais).  

g) Arcar com as despesas de emplacamento, IPVA e Seguro Obrigatório de Responsabilidade 
Civil;  

h) Substituir o veículo por outro similar, imediatamente em caso de manutenção 
preventiva/corretiva e no prazo máximo de 01 (uma) hora, em caso de sinistro, roubo, incêndio ou 
perda total;  

i) Promover a substituição do veículo por outro Zero Quilômetro de mesma marca, modelo e 
características descritas no objeto deste contrato, quando o veículo completar 100.000 (cem mil) 
quilômetros;  

j) Os veículos serão entregues a contratada com o reservatório de combustível cheio e ficará por 
conta da mesma a limpeza dos veículos quando houver a necessidade de troca ou devolução.  

k) As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, serão ressarcidas pela contratante à contratada.  

l) Para se habilitar a este ressarcimento, a contratada deverá apresentar a notificação pelo órgão 
competente em tempo hábil para que a prefeitura identifique o condutor infrator.  

m) Gerada a multa a contratada deverá efetuar o pagamento e solicitar o ressarcimento á 
contratante no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

8.2 Obrigações da contrante (prefeitura)  

a) Efetuar o pagamento à contratada nas condições definidas no contrato.  

b) A contratante por meio de seus representantes terá poderes para fiscalizar a prestação dos 
serviços.  

c) As ações exercidas pela contratada conforme abaixo descritas não isentam a contratada de 
suas responsabilidades de executar, de maneira plenamente satisfatória, os serviços ora 
contratados.  

d) À contratante é reservado o direito de verificar nos registros da contratada sempre que julgar 
necessário, o cumprimento das obrigações de sua responsabilidade (sociais, fiscais, trabalhistas, 
etc.).  

e) Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, 
através do servidor que vier a ser designado Fiscal do Contrato;  

f) Relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor (es) designado(s) pela 
CONTRATANTE, o(s) qual(is) acompanhará(ão) e fiscalizará(ão) a execução do objeto 
contratado, verificando os aspectos quantitativos e qualitativos.  

g) Publicar o resumo do Contrato e seus Aditamentos que houver no DOM (Diário Oficial do 
Município).  

h) As notificações/intimações e demais comunicações poderão ser feitas pela CONTRATANTE 
através de correio eletrônico, produzindo os devidos efeitos legais;  

i) Devolver os veículos com o reservatório de combustível cheio;  

j) Utilizar o veículo apenas para o fim que se destina, obedecida a legislação vigente;  

k) Pagar pelos serviços prestados da forma estabelecida nas cláusulas Quarta e Décima Terceira;  

l) Identificar os usuários autorizados a receber os veículos, através do preenchimento de relação 
de veículos e usuários;  
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m) Informar à Contratada, qualquer defeito que venha a ocorrer com o veículo, ressaltando-se o 
cabo do velocímetro, com seus lacres ou com hodômetro;  

n) Entregar a condução do veículo somente a motoristas habilitados e com documentação 
rigorosamente atualizada conforme determina a legislação pertinente;  

o) Em caso de acidente, roubo, furto e ou incêndio dos veículos providenciar a realização de 
Perícia ou Boletim de Ocorrência Policial;  

p) Arcar com todas as multas de trânsito dos veículos após a contratada apresentar as 
notificações e/ou multas e o comprovante de pagamento da infração.  

q) Arcar com todas as despesas de combustíveis e operação do veículo, bem como, salários e 
encargos dos motoristas;  

s) Arcar com os custos adicionais a cobertura para DM (Danos Materiais) e DC (Danos Corporais) 
especificadas no Termo de Referência, quando assim exigido da Contratada para ressarcimento a 
terceiros em caso de acidentes.   

 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11. 1 – A extinção do contrato poderá ser, conforme regulado pela Lei nº. 14.133/2021: 

a - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

11.2 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.1.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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12.1 Os recursos financeiros para o pagamento correrão por conta das dotações abaixo no 
presente exercício e por dotação equivalente no exercício subseqüente. 

 Incluir a dotação correspondente 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 -O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 É eleito o Foro da Comarca de Juatuba para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DOS CASOS OMISSOS  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis  e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei 8078 de 1990, Código de Defesa do Consumidor  -  e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA PROTEÇÃO DE DADOS  
16.1-As partes declaram estar cientes das disposições da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e se comprometem a continuar a  cumpri-la 
integralmente em todas as etapas de execução do contrato e seus termos aditivos. 

16.2-As partes deverão manter, e assegurar que seus colaboradores e prepostos mantenham, 
total sigilo sobre os dados, informações e documentos fornecidos pelo contratante, sendo vedada 
qualquer reprodução ou divulgação, salvo mediante solicitação expressa do contratante, 
comprometendo-se também a adotar todas as medidas técnicas e organizacionais adequadas 
para proteger os dados contra acessos não autorizados, incidentes de segurança, ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-se ao cumprimento dessa cláusula inclusive 
após o término de vigência contratual, abrangendo os efeitos decorrente do contrato e termos 
aditivos. 

 
 

 Juatuba, __________________ de 2025. 
 

Secretário Municipal                                                                Contratada 

Testemunha:                                                                               Testemunha: 

CPF:                                                                                              CPF: 


